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PARECER

 

Mensagem 7.951/2016 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00011/2016

 

O presente parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei remetido a esta Casa Legislativa
por intermédio da  , de 20 de janeiro de 2016, de iniciativa do Exmo.Mensagem n.º 7.951/2016
Sr. Governador do Estado do Ceará, que “dispõe sobre a utilização da mão de obra carcerária,
por entes públicos e privados, visando à inserção dos reeducados do sistema penitenciário do
Estado do Ceará no mercado de trabalho, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

                               

(...) “Registre-se que o trabalho do preso constitui um mecanismo de
reinserção social, preparando cada um deles para uma profissão, ainda mais
importante, evitando que fique ele sem atividades e perpetue o ócio que induz
a indisciplina e a prática de novos crimes. Contribui, ainda, inequivocamente,
para a inalterabilidade da ordem pública e pra a saúde mental e física.

 

Ressocializar pelo trabalho é tornar o homem capaz de viver em sociedade,
afirmando o pleno exercício de sua liberdade, personalidade e existência. O

14 de 55



instituto está previsto na Lei de Execução Penal brasileira, cujo diploma é
considerado um dos mais avançados do mundo, e se cumprido, permitirá a
reeducação de uma parcela significativa da população carcerária.

 

A reintegração se faz através de um projeto de política penitenciária que tenha
como finalidade recuperar os indivíduos apenados para que estes possam,
quando saírem da prisão, serem reintegrados ao convívio social. (...)”

 

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece o seguinte:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará estabelece no artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Importa ressaltar que na Constituição Federal de 1988 são enumerados poderes
(competências) da União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes (residuais). É bem
verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), a competência
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concorrente, (artigo 24), a competência exclusiva (artigo 25, parágrafos 2º e 3º), assim como a
competência para tratar de forma específica sobre as matérias atribuídas à União, como prevê
o artigo 22, parágrafo único, todos da Carta Federal de 1988.

 

Desta forma, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas no texto constitucional, observando-se certos
princípios constitucionais.

 

Cabe observar que a Constituição Federal assegura a autonomia aos Estados Federados que,
nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização,
de autolegislação, de autogoverno e auto-administração (arts. 18, 25 a 28)[1].

 

É sabido que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades
federativas é o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo
regional aos Estados e local aos Municípios.

 

À luz dessas premissas, é induvidoso que o Estado do Ceará tem competência para legislar
sobre questões específicas de licitações e contratos administrativos, complementando a Lei
Federal n.° 8.666/98, conforme suas particularidades e necessidades, regulamentando a
matéria conforme o interesse regional.

 

Inclusive, esta é a orientação do Supremo Tribunal Federal, que ao julgar o Recurso
Extraordinário 423.560/MG, de relatoria Exmo. Ministro Joaquim Barbosa, compreendeu que:
“A Constituição Federal outorga à União a competência para editar normas gerais sobre
licitação (art. 22, XXVII) e permite, portanto, que Estados e Municípios legislem para
complementar as normas gerais e adaptá-las às suas realidades.”

 

Possibilitar à Secretaria da Justiça e Cidadania firmar convênios e contratos com outras
Secretarias e demais órgãos da Administração Estadual, Prefeituras Municipais, órgãos da
Administração Federal, e com empresas privadas, para utilização de mão de obra dos
condenados em regime fechado, semi-aberto, aberto e em liberdade condicional, durante o
período de prova, e os egressos do Sistema Penal, atende à necessidade do Estado de
reinserção no mercado de trabalho desta parcela da sua população que carece de
oportunidades.

 

Ressalta-se também que esta medida é importante ao Estado para minorar os índices de
reincidência no cometimento de novos delitos, assim como é medida de salutar relevância ao
apenado, pois pode ter uma nova chance de se inserir na sociedade, saindo do ambiente da
criminalidade e adentrando novamente em atividade laborativa com dignidade.
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Nesta toada, a dignidade da pessoa humana deve pautar toda atuação estatal, deve ser o fim
último de todas as políticas públicas realizadas pela Administração, até porque o Estado
quanto atua, atua para atingir o bem comum, realizar os interesses e necessidades da
comunidade. Seus poderes são, na verdade, poderes-deveres, tudo em prol da sociedade que
legitimou tal competência.

 

Assim, cabe ao Estado amparar principalmente os que mais precisam, os que mais carecem de
oportunidades, os que se encontram mais marginalizados, mais a par da sociedade. Tais
poderes-deveres decorrem de primados básicos do Estado Moderno, tais como do formato de
Estado de Bem-Estar Social, dos princípios da isonomia em seu aspecto material, do direito
fundamental à dignidade da pessoa humana e do preceito constitucional da justiça social.

 

Eros Roberto Grau[2], ao tratar da dignidade da pessoa humana, compreende dois sentidos:
como preceito político constitucional e como princípio que norteia toda a atuação tanto das
políticas públicas do Estado, como da atuação da iniciativa privada, de forma que todos devem
concorrer para a concretização da dignidade do ser humano:

 

A dignidade da pessoa humana comparece, assim, na Constituição de 1988,
duplamente: no art. 1°, como princípio político constitucionalmente conformador
(Canotilho); no art. 170, caput, como princípio constitucional impositivo
(Canotilho) ou diretriz (Dworkin)- ou, ainda, direi eu, como norma-objetivo.
Nesta sua segunda consagração constitucional, a dignidade da pessoa
humana assume a mais pronunciada relevância, visto comprometer todo o
exercício da atividade econômica em sentido estrito - com o programa de
promoção da existência digna de que, repito, todos devem gozar. Daí porque
se encontram constitucionalmente empenhados na realização desse programa
– dessa política pública maior - tanto o setor público quanto o setor privado.
Logo, o exercício de qualquer parcela da atividade econômica de modo não
adequado àquela promoção expressará violação ao princípio duplamente
contemplado na Constituição. 

 

No que tange à competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, não há
dúvida de que ela está conforme os termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus artigos 60, inciso II, e artigo 88, incisos II e VI, o
seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

Já no que concerne a projeto de lei, assim dispõe o artigo 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, inciso II,  e artigo 207, inciso IV, do Regimentob
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Assim, somos de  à regular tramitação do presente projeto de lei,PARECER FAVORÁVEL
posto que não se vislumbra impeditivo constitucional ou infralegal. Foi obedecido tanto o
aspecto material, já é possível ao Estado-membro tratar de licitação e contratos no que toca as
suas particularidades regionais, quanto o aspecto formal, pois não viola competência privativa
desta Casa Legislativa.

 

É o parecer.

 

À consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
23 de fevereiro de 2016.

 

[1] Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

 

[2]  A Ordem Econômica na Constituição de 1988, Malheiros, São Paulo, 6ª Ed.In

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 11/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.951/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.951 - DISPÕE SOBRE A
UTILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA CARCERÁRIA, POR
ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS, VISANDO À INSERÇÃO
DOS REEDUCANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ NO MERCADO DE TRABALHO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 11/2016, oriunda da mensagem nº 7.951/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
UTILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA CARCERÁRIA, POR ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS,
VISANDO À INSERÇÃO DOS REEDUCANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ NO MERCADO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II da Constituição Estadual do Ceará c/c com arts.
14 e 88, Inciso III do mesmo dispositivo Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação
.”

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

 

A presente mensagem atende os pressupostos de competência legislativa estadual, conforme disposto no
art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados
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com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

A presente proposta visa autorizar, no âmbito estadual, a utilização da mão de obra carcerária, por entes
públicos e privados, objetivando reinserir o preso no mercado de trabalho.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 11/2016 (oriunda da mensagem nº 7.951/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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34 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/02/2016 19:48:42  Data da assinatura:  24/02/2016 19:49:26

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
24/02/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Comissão de
Direitos Humanos e Cidadania

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de matéria

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  24/02/2016 19:50:20  Data da assinatura:  24/02/2016 19:51:11

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
24/02/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Comissão de
Direitos Humanos e Cidadania

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 11/2016 E EMENDAS (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.951/2016 DO PODER
EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  24/02/2016 22:01:20  Data da assinatura:  24/02/2016 22:06:22

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
24/02/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 11/2016 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.951/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.951 - DISPÕE SOBRE A
UTILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA CARCERÁRIA, POR
ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS, VISANDO À INSERÇÃO
DOS REEDUCANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ NO MERCADO DE TRABALHO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 11/2016, oriunda da mensagem nº 7.951/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
UTILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA CARCERÁRIA, POR ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS,
VISANDO À INSERÇÃO DOS REEDUCANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ NO MERCADO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II da Constituição Estadual do Ceará c/c com arts.
14 e 88, Inciso III do mesmo dispositivo Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação
.”

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

 

A presente mensagem atende os pressupostos de competência legislativa estadual, conforme disposto no
art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados
com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.
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A presente proposta visa autorizar, no âmbito estadual, a utilização da mão de obra carcerária, por entes
públicos e privados, objetivando reinserir o preso no mercado de trabalho.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 11/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado  por meio
(oriunda da mensagem nº 7.951/2016),Favorável as emendas de nsº 02; 03; 04; 05; 08; 09; 10; 11 e 12
e Contrário as emendas de nsº 06 e 07.
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES - COFT, CTASP E CDHC

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/02/2016 09:36:22  Data da assinatura:  25/02/2016 09:36:53

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/02/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO Nº 11/2016 EMENDA NºS 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12.

AUTORIA: PODER ECEXECUTIVO (PROPOSIÇÃO Nº 11/2016)

DEPUTADO AUDIC MOTA (EMENDAS Nºs 01, 02, 03,0 4 e 05).

DEPUTADO HEITOR FÉRRER (EMENDA Nº 06)

DEPUTADO CAPITÃO WAGNER (EMENDAS Nº 07 e 08)

DEPUTADO CARLOS MATOS (09, 10, 11, 12 e 13)

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL À PROPOSIÇÃO E ÀS EMENDAS Nº s 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11 e
12. CONTRÁRIO ÀS EMENDAS Nºs 06 e 07. 
 
EMENDA Nºs 01 e 13 RETIRADA DE PAUTA PELOS AUTORES

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/02/2016 09:57:04  Data da assinatura:  25/02/2016 09:57:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/02/2016

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10,
11 e 12.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/02/2016 10:12:37  Data da assinatura:  25/02/2016 10:13:42

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
25/02/2016

Designado que fomos na Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, para relatar as emendas
contidas na Mensagem n.º 11/2016, oriunda da Mensagem n.º 7.951, de autoria do Poder Executivo,
que DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DA MÃO DE OBRA CARCERÁRIA, POR ENTES PÚBLICOS
E PRIVADOS, VISANDO À INSERÇÃO DOS REEDUCANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
DO ESTADO DO CEARÁ NO MERCADO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA, nos
manisfestamos da seguinte forma.

PARECER FAVORÁVEL:

- Emenda Aditiva n.º 2/16, de autoria do Dep. Audic Mota;

- Emenda Aditiva n.º 3/16, de autoria do Dep. Audic Mota;

- Emenda Aditiva n.º 4/16, de autoria do Dep. Audic Mota;

- Emenda Aditiva n.º 5/16, de autoria do Dep. Audic Mota;

- Emenda Aditiva n.º 8/16, de autoria do Dep. Capitão Wagner;

- Emenda Modificativa n.º 9/16, de autoria do Dep. Carlos Matos;

- Emenda Aditiva n.º 10/16, de autoria do Dep. Carlos Matos;

- Emenda Aditiva n.º 11/16, de autoria do Dep. Carlos Matos; e

- Emenda Aditiva n.º 12/16, de autoria do Dep. Carlos Matos.

É o nosso parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)

48 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/02/2016 10:46:38  Data da assinatura:  25/02/2016 10:49:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/02/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDAS Á MENSAGEM Nº 11/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº7.951/16)

AUTORIA DAS EMENDAS: 02,03,04 E 05 - DEPUTADO AUDIC MOTA ; 08 - DEPUTADO
. - .CAPITÃO WAGNER ; 09,10,11 E 12 DEPUTADO CARLOS MATOS

RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL ÁS EMENDAS 02,03,04,05,08,09,10,11 E 12

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

49 de 55



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  25/02/2016 13:08:29  Data da assinatura:  25/02/2016 14:39:57

PLENÁRIO

DESPACHO
25/02/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 12ª DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 25/02/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 25/02/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 7ª (SÉTIMA)   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 25/02/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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